
 

 
 

Excelentíssimo Senhor 
Digníssimo Deputado ADJUNTO AFONSO 
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Amazonas 
 

MENSAGEM N.º             /2026  

Manaus,          de                        de 2026. 

 

 

 

Senhor Presidente 

Senhoras Deputadas e Senhores Deputados 

 

 

Comunico a essa Augusta Assembleia Legislativa que, no uso da 

prerrogativa a mim deferida pelo artigo 36, § 1.º, da Constituição Estadual, decidi pela 

aposição de VETO TOTAL ao Projeto de Lei que “INSTITUI diretrizes para a 

implementação do Cartão do Saber na rede pública estadual de ensino médio.” 

Sem prejuízo do reconhecimento das nobres intenções da 

Proposição, a matéria foi levada à manifestação da Procuradoria Geral do Estado, que 

recomendou o veto total do Projeto de Lei, pelas razões a seguir expostas. 

Embora a temática (instituir diretrizes para a implementação do 

denominado "Cartão do Saber" na rede pública estadual de ensino médica, com a 

finalidade de incentivar a leitura entre estudantes, mediante a concessão de benefício 

para aquisição de livros e materiais de leitura, inclusive digitais) seja materialmente 

compatível com a ordem constitucional, o Projeto de Lei acaba por interferir 

diretamente na organização e no funcionamento da Administração Pública estadual, 

bem como na gestão de políticas educacionais e orçamentárias. 

Nos termos do artigo 61, § 1.º, II, da Constituição da República, são 

de iniciativa privativa do Chefe do Poder Executivo as leis que disponham sobre a 

organização administrativa, criação de programas governamentais e atribuições dos 

órgãos da administração pública; assim também é nos artigos 33 a 38 e 54 da 

Constituição Estadual. 

Registre-se que o Projeto de Lei não se limita a estabelecer diretrizes 

genéricas ou meramente programáticas, mas disciplina de forma concreta a execução 

da política pública, incluindo a definição de beneficiários (alunos da rede estadual com 

frequência mínima); previsão de recursos financeiros a serem disponibilizados; 

indicação dos órgãos responsáveis, autorização para a celebração de convênios, 
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determinação da renovação periódica do benefício e previsão de campanhas 

institucionais, o que evidencia mais ainda a ingerência na esfera de atuação 

administrativa do Poder Executivo, caracterizando o vício formal de iniciativa. 

Por fim, o Projeto de Lei implica criação de despesa pública, ao 

prever a concessão de benefício financeiro aos estudantes, sem estimativa de impacto 

orçamentário detalhada, o que reforça a necessidade de iniciativa deste Chefe do 

Executivo, o que afronta os arts. 16 e 17 da Lei de Responsabilidade Fiscal –, que 

estabelecem que a criação, a expansão ou o aperfeiçoamento de ação governamental 

que acarrete aumento de despesa serão acompanhados de estimativa do impacto 

orçamentário-financeiro no exercício em que deva entrar em vigor e nos dois 

subsequentes, além de declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem 

adequação orçamentária e financeira com a lei orçamentária anual e compatibilidade 

com o plano plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias. 

O detalhamento das razões de ordem técnica que justificam a 

aposição do VETO TOTAL estão detalhadas no Parecer n.º 079/2026-GPGE, da 

Procuradoria Geral do Estado – PGE, documento que constitui parte integrante desta 

Mensagem e relevante subsídio à deliberação das Senhoras Deputadas e dos 

Senhores Deputados. 

Pelo exposto, nos termos constitucionais, submeto os motivos de 

VETO TOTAL à apreciação dessa Casa Legislativa, reiterando às ilustres Senhoras 

Deputadas e aos ilustres Senhores Deputados, na oportunidade, expressões de 

distinguido apreço. 

 

[Documento assinado digitalmente] 
ROBERTO MAIA CIDADE FILHO 

Governador do Estado 
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Documento 2026.10000.00000.9.018864
Data  14/05/2026

TRAMITAÇÃO
Documento No 2026.10000.00000.9.018864

Origem

Unidade: GERENCIA DE PROTOCOLO
Enviado por:

Data:
MARIA DE JESUS SERPA DE SOUZA
14/05/2026

Destino

Unidade: GABINETE PRESIDÊNCIA

:

Despacho

Motivo:      ANÁLISE E PROVIDENCIAS 
Despacho: ENCAMINHO PARA ANÁLISE E PROVIDÊNCIA
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Documento 2026.10000.00000.9.018864
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TRAMITAÇÃO
Documento No 2026.10000.00000.9.018864

Origem

Unidade: GABINETE PRESIDÊNCIA

Enviado por:
Data:

GUSTAVO PICANÇO TAKETOMI
15/05/2026

Destino

Unidade: DIRETORIA DE APOIO LEGISLATIVO
:

Despacho

Motivo:      ANÁLISE E PROVIDENCIAS 
Despacho: ENCAMINHO PARA ANÁLISE E PROVIDÊNCIA
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